
PROJETO BÁSICO 

Contratação de Empresa para Execução da Obra de reforma de Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde — Hospital Municipal Dr. Evangelista de Oliveira (CNES 5012110), 

contemplando a instalação de uma subestação aérea, um gerador ambos de 300kVA e 

quadros alimentadores, conforme PT n°. 1092840-81 e Convênio n° 955123 com o Ministério 

da Saúde, junto a Secretaria de Saúde do Município de lpu/CE. 
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1. ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

1.1 Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de ipu-CE. 

2. OBJETO 

2.1 Contratação de Empresa para Execução da Obra de reforma de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde — Hospital Municipal Dr. Evangelista de Oliveira (CNES 5012110), 
contemplando a instalação de uma subestação aérea, um gerador ambos de 300kVA e quadros 
alimentadores, conforme PT n°. 1092840-81 e Convênio n° 955123 com o Ministério da Saúde, 
junto a Secretaria de Saúde do Município de Ipu/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

2.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra 

2.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do 
Projeto Básico. 

2.4. O contrato terá vigência pelo período de 02 (dois) meses, podendo ser 
prorrogado por ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

2.5. O regime de execução do contrato será o de empreitada por menor preço. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade de reforma elétrica Unidade Especializada em Saúde — Hospital 
Municipal Dr. José Evangelista de Oliveira (CNES 5018110) é uma questão urgente e 
indispensável para garantir a segurança, a eficiência e a continuidade dos serviços de 
saúde prestados à população. A atual infraestrutura elétrica apresenta sinais de 
desgaste e inadequação frente às demandas crescentes do hospital, que hoje 
depende de equipamentos modernos e de alta complexidade para diagnóstico, 
tratamento e suporte à vida. 
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Um sistema elétrico obsoleto ou sobrecarregado aumenta significativamente o risco a 
falhas no fornecimento de energia, curtos-circuitos e até incêndios, colocando em perigci 
pacientes, profissionais de saúde e visitantes. Além disso, interrupções elétricas podem 
comprometer o funcionamento de equipamentos essenciais, como respiradores, 
monitores cardíacos, bombas de infusão, aparelhos de imagem e sistemas de iluminação 
em áreas críticas, afetando diretamente a qualidade e a segurança do atendimento. 

A reforma elétrica permitirá a adequação das instalações às normas técnicas vigentes, 
com a substituição de fiações antigas, quadros de distribuição, disjuntores e sistemas de 
proteção, bem como a correta separação de circuitos por setores. Isso garantirá maior 
estabilidade no fornecimento de energia, melhor distribuição de carga e maior 
confiabilidade operacional, reduzindo custos com manutenções emergenciais e 
prevenindo paralisações inesperadas. 

Além do aspecto da segurança, a modernização do sistema elétrico é fundamental para 
possibilitar a ampliação dos serviços hospitalares, a instalação de novos equipamentos e 
a melhoria das condições de trabalho dos profissionais. Um hospital com infraestrutura 
elétrica adequada assegura um ambiente mais seguro, eficiente e preparado para atender 
às necessidades atuais e futuras da população de lpu. 

Dessa forma, a reforma elétrica do Hospital Municipal Dr. José Evangelista de Oliveira 
não deve ser vista apenas como uma obra de manutenção, mas como um investimento 
estratégico na saúde pública, na preservação de vidas e na qualidade do atendimento 
oferecido à comunidade. 

Dessa forma, a contratação do objeto atende aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido na Lei 
14.133 de licitações. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços previstos neste 
Projeto Básico deverá observar as normas, critérios e parâmetros técnicos de qualidade 
estabelecidos no respectivo Edital, em conformidade com a Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, bem como com a legislação complementar aplicável. Deverá, ainda, respeitar 
os preceitos do direito público e privado, e, de forma supletiva, os princípios da teoria 
geral dos contratos. 

S. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

5.1. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais 
quais orçamentos, cronogramas das obras, composições de preços, etc. 

5.2. Todos os materiais utilizados nesta licitação deverão ser necessariamente de 13 
linha, devendo estar em conformidade com as normas específicas, mediante 
certificação pelo INMETRO ou por outra instituição certificadora similar, ,59m garantia 
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mínima de 12 (doze) meses de cada material/equipamento licitado, exceto as luminárias 
LED, que deverão possuir garantia mínima de 60 (sessenta) meses. 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. A contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, apresentando 
todos os documentos exigidos pela legislação vigente, tais como certidões negativas de 
débitos fiscais e previdenciários, comprovante de regularidade perante o FGTS, entre 
outros. 

6.2. A contratada deverá apresentar um cronograma físico-financeiro detalhado, 
contendo todas as etapas da obra, prazos de execução, recursos necessários e 
respectivos custos, de acordo com o projeto técnico aprovado. 

6.3. A contratada deverá comprovar sua capacidade técnica para a execução dos 
serviços, apresentando experiência prévia em obras similares, comprovada por meio de 
atestados de capacidade técnica emitidos por clientes anteriores. 

6.4. A contratada deverá apresentar um plano de gestão de resíduos sólidos, 
contemplando a destinação adequada dos resíduos gerados durante a execução da obra, 
de acordo com a legislação ambiental vigente. 

6.5. A contratada deverá garantir a segurança e saúde dos trabalhadores envolvidos na 
execução dos serviços, cumprindo todas as normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho e Emprego e disponibilizando os equipamentos de proteção individual 
necessários. 

6.6. A contratada deverá apresentar uma planilha de custos detalhada, discriminando 
todos os itens que compõem o orçamento da obra, de forma a garantir a transparência 
e a economicidade dos recursos públicos. 

6.7. A contratada deverá garantir a qualidade dos materiais utilizados na execução dos 
serviços, atendendo às especificações técnicas estabelecidas no projeto básico e 
respeitando as normas técnicas aplicáveis. 

6.8. A contratada deverá cumprir todas as obrigações contratuais estabelecidas no 
instrumento convocatório, incluindo prazos de entrega, penalidades por 
descumprimento de cláusulas contratuais e demais disposições previstas na legislação 
de licitações públicas. 
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7.1. Realizar a análise técnica e jurídica da documentação da empresa vencedora da 
licitação, verificando sua capacidade técnica e financeira para execução do serviço. 

7.2. Elaborar o contrato de prestação de serviços, incluindo todas as cláusulas 
necessárias para garantir o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos. 

7.3. Realizar a capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, 
garantindo que estejam aptos a acompanhar e avaliar a execução dos serviços. 

7.4. Definir os critérios de medição e avaliação do desempenho da empresa contratada, 
para garantir a qualidade e a conformidade do serviço prestado. 

7.5. Estabelecer um plano de comunicação e de gerenciamento de riscos, para garantir 
a eficiência na gestão do contrato e a resolução de eventuais problemas que possam 
surgir durante a execução dos serviços. 

7.6. Realizar reuniões periódicas com a empresa contratada para acompanhar o 
andamento dos trabalhos e garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

7.7. Monitorar o cumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada, 
verificando se estão sendo atendidos os requisitos de qualidade, prazos e demais 
cláusulas contratuais. 

7.8. Garantir a transparência e a prestação de contas em relação à execução do 
contrato, mantendo registros atualizados e disponíveis para consulta pública. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1, A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao 
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 
atribuição/especificação técnica; 

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, 
podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgadas 
inconvenientes; 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da execução dos serviçós prestando, 
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prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

K•J 

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem 
consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do Contrato; 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE; 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do Contrato; 

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços; 

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

k) Responsabilizar se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

I) Responsabilizar se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 

m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações' 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão r gistrados o 
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andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os 
registros feitos receberão o visto da CONTRATAD A e da FISCALIZAÇÃO; 

o) Colocar no local de execução dos serviços como residente um Engenheiro com 
experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados, inclusive 
para que sejam emitidas as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica ART's, 
devendo seu nome ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, após a assinatura do 
Contrato. 

8.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer das condições especiais da prestação 
dos serviços e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos; 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas 

definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção PCMAT, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional PCMSO e seus 
respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar 
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, 
sob pena de retardar o processo de pagamento; 

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., 
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em 
meio digital; 

h) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um 
novo Cronograma Físico Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela 
fiscalização da 

CONTRATANTE, em 05 (cinco) vias; 
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i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

j) A CONTRATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do 
valor total do contrato, computando se esse percentual para verificação do limite 
previsto no art. 125 da Lei ng 14.133, de 2021. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 
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9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
serviços objeto do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

9.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

9.11.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo 
em vista o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei n2 14.133/2021 e no art. 
12 da Lei n2 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n2 14.133, de 2021. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Projeto Básico e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de ) 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de con ia 'ç no órgão 

/
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10.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CN DT; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 
e bem-estar no trabalho; 

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de d 'esseis anos, 
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exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir '`à, 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n9 13.146, de 2015. 

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação; 

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

10.23. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Projeto Básico; 

10.24. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

10.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

10.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

10.27. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Respon,jlidade Técnica 
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referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis n. 6.496/77); 

10.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.29. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 

10.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

10.31. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 
Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, 
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
- SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas 
em normas específicas do órgão ambiental competente. 

10.32. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

10.32.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

10.32.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

10.32.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de " 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

10.32.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
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contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar 
a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

10.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n2 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 40, 
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.33.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

10.33.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 
a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

10.33.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 

10.33.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

10.33.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas; 

10.33.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

10.33.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, 
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas; 

10.33.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 15.116, de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 
CNPJ N° 07.679.723/0001-08 CGF N° 06.920.450-0 

Avenida José de Alencar, S/N, Palácio de Iracema 
Site: www.ipu.ce.gov.br 

Carlos Eug9 o, Farias Bat‘Sta 

Eng. 

ElláisttREAICE 3471513 

p1J1I•11Iat.Vn 



So.cretaríade 
Rnfri.,:lestut, ra 

Net;500

2004. 

PREFEITURA 

10.34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.34.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

10.34.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

10.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 

10.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 
anexos; 

10.37. No caso de execução de obra: 

10.37.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à 
categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não 
havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria 
profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em 
regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

10.37.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores oú 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

10.38.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e \ 
demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribui ões, sociais,u, 
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previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação 
aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 

10.38.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

10.38.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 

10.38.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato; 

10.38.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor total do contrato, na seguinte condição: 

11.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto. 

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma do art. 177 da Lei n2 14.133, de 2021. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto 
Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais corno: 
marca, qualidade e forma de uso. 

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

13.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATAD /a avaliação da 
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execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade 
prestação dos serviços realizada. 

13.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

13.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

13.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

13.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n9 14.133, de 2021. 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1. O objeto desta Licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
da CONTRATADA; 

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, 

mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas 
partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de 
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, / 
observado o disposto no art. 119 da Lei n° 14.133/2021; 

14.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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14.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
observando a ordem cronológica, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Projeto Básico. 

15.3. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio da documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

15.4.1. o prazo de validade; 

15.4.2. a data da emissão; 

15.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

15.4.4. o período de prestação dos serviços; 

15.4.5. o valor a pagar; e 

15.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

15.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.6.1. não produziu os resultados acordados; 

15.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

15.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para execução do 
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15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

15.8. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante. 

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 )  I = 0,00016438 

I = (TX) I= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

16. REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-base 
vinculada à data do orçamento estimado. 

16.2. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data do orçamento estimado, pela variação dos índices 
constantes do "INSTITUTO BRASILEIRO DE ECONOMICA" (índice Nacional da Construção 
Civil — INCC) editada pela Fundação Getúlio Vargas. 

16.3. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R = V [
1-1

°
]

Onde: 
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Valor do reajuste procurado; 

Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Índice inicial - refere-se ao mês da data do orçamento estimado; 

Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da data do orçamento 

16.3.1. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 
totalmente da quinta casa decimal em diante. 

16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

16.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

16.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

16.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. HABILITAÇÃO JURIDICA 

17.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

17.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.briempresas-e-negociosipt-
briempreendedor; 

17.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
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identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

17.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n9 77, de 18 de 
março de 2020. 

17.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

17.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

17.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

18. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

18.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

18.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

18.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos' 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 12 de maio de 1943; 

18.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
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18.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

18.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

18.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

19.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 52 da IN 
Seges/ME n2 116, de 2021) ou de sociedade simples; 

19.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso 
II do art. 69 da Lei n2 14.133, de 2021); 

19.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) 2.- (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante). 

19.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por 
cento) do valor total estimado da contratação. 

19.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (§12 do art. 65 da Lei n2 14.133, de 2021). 

19,6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§69 do art. 69 da Lei n2 1413, de 2021). 
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19.7. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social, conforme dispõe o art. 32 do Decreto n2 8.538, de 2015. 

19.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo licitante. 

20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

20.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) da localidade da sede da PROPONENTE. 

20.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível desta licitação, a ser feita por 
intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, em que figurem o nome da licitante na condição 
de"contratada", na execução de serviços de características técnicas similares às do 
objeto da presente licitação. 

20.3. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de 
nível superior, reconhecido(s) pelo CREA detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO, com registro de Atestado, que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação 

20.3.1. Para o profissional de Engenharia: 

20.3.1.1. Serviços de garantia de funcionamento do sistema de fornecimento de energia 
com a presença de equipamentos elétricos de transformação e conservação de energia 
elétrica como subestação e gerador; 

20.3.1.2. Serviços de instalação do sistema de fornecimento de energia com a presença 
de equipamentos elétricos de transformação e conservação de energia elétrica como 
subestação e gerador. 

20.4. No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis 
técnicos junto ao CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre 
ser pertencente ao quadro permanente da empresa: 

20.4.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou 
livro de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS. 

1‘ 
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através pia do 
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21.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abrange 
um período de mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 

21.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade, o pagamento de: 

21.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

21.3.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

21.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

21.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
honradas pela Contratada. 

21.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior. 

21.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na conta da 
Contratante, com correção monetária. 

21.6. Caso a opção seja utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

21.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária, seguro-garantia ou título de 
capitalização, deverá ter validade durante a vigência do contrato, observando também 
o item. 21.2. 

21.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios estabelecidos no Código Civil. 

21.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

21.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contrata obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

21.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 

21.11.1. caso fortuito ou força maior; 

21.11.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigaçõe ,ontratuais; 
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21.11.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fat 
praticados pela Contratante; 

21.11.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

21.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 
não as previstas neste item. 

21.13. Caso o valor global da proposta adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, igual à diferença entre valor referido no citado dispositivo legal e o 
valor da correspondente proposta. 

21.14. Será considerada extinta a garantia: 

21.14.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

21.14.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

22.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

221.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

22.1.5. prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

22.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.2. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

22.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 
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obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

22.2.2. Multa de: 

22.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

22.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; e 

22.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 
o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

22.2.3. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

22.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 
até 03 (três) anos; 

22.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos. 

22.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 

22.4. Compete à Administração contratante, a aplicação das penalidades previstas no 
Edital, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 

22.5. Da aplicação das penalidades previstas nos (itens 22.1 e 22.2.2) caberá recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá recons'clerar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados. 
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23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

23.1 O valor máximo que a Secretaria Municipal de Saude pretende pagar por este 
objeto, fruto de pesquisa mercadológica, será declarado na sessão pública 
imediatamente após o encerramento o recebimento dos envelopes, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas pelo Licitante, em lote único conforme segue: 

LOTE ÚNICO. 

23.1.1 Eventuais serviços não contemplados na tabela SINAPI, quando necessários, 
deverão ser obtidos através de composições, sendo que os preços dos insumos serão os 
preconizados na Tabela SINAPI sempre que possível. Quando não for possível, deverá 
ser efetuada pesquisa de Mercado. 

23.1.2 Para elaboração da planilha orçamentária, foram consideradas as diretrizes da 
norma da ABNT NBR 5891:1977 para as questões de arredondamento. 

23.1.3 Nos preços estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra, materiais, EPI's, 
EPC's, alimentação, transporte, lucro, tributos e taxas, assim como quaisquer outras que 
incidirem de forma direta ou indiretamente à necessária e perfeita execução dos 
serviços objeto do presente Projeto Básico. 

24. DOS PRAZOS 

24.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses corridos, contados a partir do 52 dia 
útil após a publicação do respectivo contrato. 

24.2. O prazo de execução conforme o cronograma físico-financeiro. 

24.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

25.1. Dotação orçamentária/Origem dos Recursos Financeiros: 

PROJETO/ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO, AMP. E REFORMA DE UNID. DE ATENÇÃO 
SECUNDÁRIA EM SAÚDE. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 10 302 001 1.013 

FONTE DE RECURSOS: 3.3.90.39.00.00.00 

TOTAL GERAL: R$ 951.255,86 
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Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• COMPOSIÇÃO DO BDI; 

• JUSTIFICATIVA UTILIZAÇÃO DE OUTRAS REFERÊNIAS QUE NÃO SEJAM SINAPI 
OU SICRO. 

• MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO. 

• MEMORIAS DE CÁLCULO. 

• PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

• RALATÓRIO ANALÍTICO — COMPOSIÇÕES DE CUSTOS. 

• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

• PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO; 

• PROJETO ELÉTRICO; 

• TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

APROVADO POR: 

424W6 . Mi(.75j- -5, .\ 

Car'19 Eugenio Farias Batista 
Enge'nheiro Eletricista CREA/CE 347158 

PMI — MAT.: 61303. 

ARLOS ALBERTO AVELINO 
ORDENADOR DE DESPESAS 
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MEMBRO 
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,ANTONIO ADENÉS MARTINS DE SOUSA 
MEMBRO 

IPU/CE, 07 de janeiro de 2026. 
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